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LEI MUNICIPAL N° 155/98.
DE 17 DE JUNHO DE 1998.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES ORGAMENTARIAS PARA O
EXERCICIO DE 1999 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

HELIO VITORINO SILVA, Prefeito Municipal de Queréncia, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuigcdes legais.

FACO SABER, que a Camara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULOI
DAS DIRETRIZES GERAIS.

Art. 1° - Sdo Diretrizes Orgamentarias Gerais as instrugdes que se observam
a seguir, para elaboragéo do Orgamento do Municipio para o exercicio financeiro de 1999.

CAPITULO I
DO ORGAMENTO.

Art. 2° - A elaboragéo da Proposta Orgamentaria do Municipio de Queréncia,
para o exercicio financeiro de 1999, obedecera as seguintes Diretrizes Gerais sem prejuizo
das normas financeiras estabelecidas pela Legislagéo Federal.

Paragrafo 1° - O Montante da Despesa n&o podera ser superior ao da
Receita.

Paragrafo 2° - As estimativas das Receitas seréo feitas considerando-se a
tendéncia do presente exercicio e os efeitos da modificagéo da Legislagéo Tributaria.

Paragrafo 3° - Os Projetos em fase de execugéo teréo prioridades sobre os
novos projetos, ndo podendo ser paralisados sem as devidas justificativas e comparagao de
necessidades entre os projetos citados.

Paragrafo 4° - O pagamento dos servigos da Divida Ativa com o pessoal e
encargos teréo prioridade sobre as agbes de expansao.

Paragrafo 5° - O Municipio observara o Art. 212 da Constituicdo Federal e o
Art. 153 da Lei Orgénica Municipal na aplicagdo da Receita resultante de impostos,
prioritarios na manutengéo e desenvolvimento do ensino.

Paragrafo 6° - Constara na Proposta Orgamentéria o produto das operagdes
de Crédito autorizadas pelo Poder Legislativo.
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Art. 3° - O Poder Executivo, podera firmar convénios, na mesma area ou com
outras de Governo, para desenvolvimento de programas prioritarios nas areas de Educagéo,
Cultura, Desporto, Saude, Assisténcia Social, Saneamento e outros Projetos considerados
de utilidade e de interesse publico para o Municipio.

Paragrafo Unico — Poderéo ser incluidos programas néo relacionados desde
que existam recursos disponiveis ou que seja financiado com recursos de outras esferas de
governo.

Art. 4° - As despesas com pessoal da Administragdo Municipal ficam
limitadas em 60% (Sessenta por cento) da Receita Corrente, atendendo ao Disposto no Art.
38 das Disposig¢des Transitorias da Constituigdo Federal.

Paragrafo 1° - Entende-se como Receitas Correntes para efeito de limite do
presente Artigo, o somatoério das Receitas Tributarias, Patrimoniais, transferéncias correntes
e outras receitas Correntes excluidas as Receitas oriundas de Convénios.

O limite estabelecido para a despesa de pessoal, de que se trata este Artigo,
abrange os gastos da Administragéo nas seguintes despesas:

| — Salario do funcionamento da prefeitura e Camara Municipal,

Il — Obrigagbes Patronais;

Ill - Proventos de aposentadoria e pensdes;

IV - Remuneragao Prefeito e Vice-Prefeito;

V — Remuneragao de Vereadores e Presidente da Camara.

Art. 5° - O Projeto da Lei Orgamentaria, podera autorizar ajuda financeira as
entidades relacionadas sem fins lucrativos, e assisténcia social, com prévia autorizagéo da
Camara de Vereadores.

Paragrafo 1° - Os pagamentos serdo efetuados apds a aprovagdo pelo
Poder Executivo, dos Planos de Aplicagéo apresentados pelas entidades beneficiadas.

Paragrafo 2° - Os prazos de Prestagéo de Contas serdo fixados pelo Poder
Executivo, dependendo do plano de aplicagédo ndo podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias
do encerramento do exercicio.

Paragrafo 3° - Fica vedada a concessédo de ajuda financeira as entidades
que nao prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que néo
tiverem as suas contas aprovadas pelo Poder Executivo Municipal.

Paragrafo 4° - O orgamento anual obedecera a estrutura organizacional
aprovada por decreto, compreendendo suas Secretarias, Orgdos, Unidades e
Departamentos, inclusive Fundagdes e/ou fundos que possam ser instituidos através de lei
especifica e mantidas pelo Municipio.

Art. 6° - As operagdes de Crédito por antecipagéo de receita, contratada pelo
Municipio, serao totalmente liquidadas até o final do exercicio.

CAPITULO 1l
DAS DISPOSIGOES INTERNAS.

SEGAO|
DOS GASTOS MUNICIPAIS.

Art. 7° - Constitui em gastos Municipais aqueles destinados a aquisi¢gédo de
bens e servigos para o cumprimento dos objetivos do Municipio, bem como compromissos



Estado de Mato Grosso :
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
CGC 37 465 002/0001-66
AV. AB,S/N QUADRA 01 LOTE 09 SETORC - FAX:(_%S)529 1219
FONE: (065) 529 1118/1218 - CEP 78.643.000- QUERENCIA MT

Art. 8° - Os gastos Municipais seréo estimados por servidores mantidos pelo

Municipio, considerando entretanto:
| — A carga de trabalho estimada para o exercicio para o qual se elabora o

Orgamento;

Il — Os fatores conjunturais que possam efetuar a produtividade dos gastos;

Il = A receita dos servigos, quando este for remunerado;

IV — Que os gastos com pessoal localizados no servigo serdo projetados
com base na politica salarial do Governo Municipal, para os seus funcionarios.

Art. 9° — Devera constar obrigatoriamente no Orgamento Municipal,

| - Recursos destinados ao pagamento dos servigos da Divida Municipal,

Il — Recursos destinados ao Poder Judiciario, para o cumprimento que
dispdes o Art. 100, Paragrafo 1° da Constituicdo Federal e o Art. 33 das Disposigbes
Constitucionais Transitorias.

SEGAO II
DAS RECEITAS MUNICIPAIS.

Art. 10° - Constituem as receitas do Municipio, aquelas provenientes:
| — Dos tributos de sua Competéncia;
Il - Das atividades econdmicas, que por sua conveniéncia possam vir
a executar,
IIl — De transferéncia por forga de Mandato Constitucional ou de Convénios
firmados com entidades governamentais e privadas em todas as esferas de Governo;
IV — Empréstimos tomados, por antecipagdo da Receita de algum servigo
mantido pela Administragdo Municipal.

Art. 11° - A estimativa da Receita considerara:
| — Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade de
cada fonte; '
Il — A carga de trabalho estimada para o servigo que este for remunerado;
Il = Os fatores que influenciam os arrecadados dos impostos e da
Contribuigéo de Melhorias;
IV — As alteragdes da Legislagao Tributaria.

Art. 12° - O Municipio fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua
competéncia, inclusive o de Contribuigdo de Melhoria.

Paragrafo 1° - O calculo para o langamento, cobranga e arrecadacéo de
melhoria, obedecera os critérios que serdo levados ao conhecimento da populagéo, através
de meios de comunicagéo existentes no Municipio.

Paragrafo 2° - A administragdo do Municipio indispensara esforgos no
sentido de diminuir o volume da Divida ativa de natureza Tributaria.

Art. 13° - O Municipio fica obrigado a rever e atualizar sua Legislagé&o
Tributaria, anualmente ou sempre que se fizer necessario.

Paragrafo 1° - A revisdo e atualizacdo de que trata o presente artigo,
considera também a modernizagdo da Maquina Fazendaria no sentido de documentar a
produtividade.

Paragrafo 2° - Os esforgos mencionados no paragrafo anterior se
estenderdao a Administragao da Divida Ativa.
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Art. 14° - Caso sejam estabelecidas em Leis especificas, as receitas

oriundas das atividades exercidas pelo Municipio, terdo suas fontes revisadas e atualizadas,
considerando-se os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar as suas
respectivas produtividades.

SEGAO Il

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAGAO MUNICIPAL.

Art. 15° - O Municipio executara como prioridade as seguintes agdes

delineadas para cada setor, como seguem:

gabinete,

| - LEGISLATIVO:

1.01- Manutengéo e encargos com a Camara Municipal,

1.02- Aquisi¢éo de equipamentos, maquinas, moveis e utensilios;
1.03 - Construgao e ampliagéo do Prédio da Camara Municipal;
1.04 -Publicagéao e publicidade;

1.05- Dividas e outras amortizagoes;

1.06- Aquisigao de Veiculos.

Il - ADMINISTRADOR E PLANEJAMENTO.

2.01 — Manter as atividades essenciais para desenvolvimento dos setores;
2.02 — Revisao e atualizagao de aliquotas para espécie tributaria;

2.03 — Manutengéo e encargos das atividades do Prefeito Municipal,

2.04 — Aquisicao de equipamentos, méaquinas, méveis e utensilios para o

2.05 - Aquisigao de veiculo para o gabinete;

2.06 — Construgao de pago Municipal;

2.07 — Manutengé&o e encargos com assessoria juridica;

2.08 — Manutengao e encargos com o gabinete do secretario;

2.09 - Aquisicdo de equipamentos, maquinas moveis e utensilios para o

gabinete do secretario;

2.10 — Manutengéo e encargos com o gabinete do Secretario de Finangas;
2.11 — Aquisicdo de equipamentos, maquinas, méveis e utensilios para a

secretaria de finangas;
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cadastro;

2.12 — Manutengao e encargos com a tesouraria;

2.13 — Aquisicéo de imoveis;

2.14 — Aquisi¢ao de linhas telefonicas;

2.15 — Ampliagéo do sistemas de processamento de dados;

2.16 — Amortizagao de encargos com divida contratada;

2.18 — Salario familia;

2.19 — Manutengéo e encargos com o departamento de compras, licitagdes e

2.20 — Manutengéo e encargos com o departamento de pessoal;
2.21 — Aquisigcdo de equipamentos, maquinas, moveis e utensilios para o

departamento pessoal,

2.22 - Publicagao e Publicidade;
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Il - EDUCACAOQ, CULTURA E DESPORTOS.

3.01 — Manter as atividades para o desenvolvimento das tarefas dos setores;

3.02 — Manutengé@o e encargos com a Secretaria de Educagéo, Cultura e
Desportos;

3.03 — Aquisigdo de equipamentos, maquinas, moveis e utensilios para
Secretaria de Educagéao, Cultura e Desportos;

3.04 — Construgéo da Creche;

3.05 — Manutengéo e encargos com a creche;

3.06 — Aquisigdo e maquinas, moveis utensilios para a creche;

3.07 — Construgéo de Escolas Publicas Municipais;

3.08 - Manutengéo e encargos com o Ensino Fundamental;

3.09 - Aquisicdo de maquinas moveis e utensilios para o ensino

fundamental,

3.10 — Manutengéo e encargos para treinamentos e capacitagéo;

3.11 — Ampliagéo da Unidade Pré-escolar,

3.12 — Aquisicdo de maquinas mdveis e utensilios para a unidade Pré-
Escolar;

3.13 — Manutengéo e encargos com o ensino Materno-Infantil;
3.14 — Ampliagéo e reformas das Escolas Publicas Municipais;
3.15 — Aquisigao de veiculos;

3.16 — Construgao de quadras poliesportivas;

3.17 - Construgéo de Centros Culturais Esportivos;

3.18 — Aquisigdo de maquinas, equipamentos, moveis e utensilios;
3.19 —Instalagéo da Biblioteca Publica Municipal;

3.20 — Construgéo e ampliagao de pragas e jardins;

3.21 — Manutencgéo e encargos com a Educagao Compensatoéria,
3.22 — Manutengéo e encargos com o ensino de Supléncia;

3.23 — Manutengéo e encargos com Fundo Municipal de Educagéo.

IV - SAUDE E SANEAMENTO.

4.01 — Manutencéo e encargos com o gabinete do secretario;

4.02 — Aquisigdo maquinas, equipamentos moveis e utensilios para a
Secretaria de Saude e saneamento;,

4.03 — Construgdo ou ampliagéo do Centro de Saude;

4.04 — Manutengéo e encargos com o Centro de Saude;

4.05 — Aquisicao de equipamentos e moveis para o Centro de Saude;

4.06 — Manutengéo e encargos com o Laboratério de Analises Clinicas;

4.07 — Aquisicdo de maquinas, equipamentos, moveis e utensilios para o
Laboratdrio de Analises Clinicas;

4.08 —Aquisicdo de equipamentos, maquinas, moveis e utensilios para o
Posto Médico-Odontolégico;

4.09 — Aquisigao de veiculos ambulancia;

4.10 —Aquisigéo de um veiculo para a Secretaria de Saude,

4.11 — Construgéo de pogos artesianos ou estagéo de captagéo de agua,

4.12 — Construgéo ou ampliagéo de rede de distribuigéo de agua;

4.13 — Manutengdo e encargos com o Fundo Municipal de Saude
(treinamento e capacitagéo de recursos humanos),

4.14 — Ampliagdo do Hospital Municipal;

4.15 - Manutengéo e encargos com o Hospital Municipal,

4.16 — Aquisigdo de maquinas, equipamentos, moveis e utensilios para o

Haspital Municipal,
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4.17 — Construgéo de postos de saude;

418 —Aquisi¢do de equipamentos, maquinas, moveis e utensilios para os
postos de saude;

4.19 — Manutengéo e encargos com servigos funerais.

V - ENERGIA E RECURSOS MINERAIS.

5.01 — Construgéo, implantagéo e ampliagao de energia elétrica rural.
VI - HABITACAO E URBANISMO.

6.01 — Construgdo e ampliagéo de rede de energia elétrica nas ruas e
avenidas da cidade;

6.02 — Ampliagdo da iluminagéo publica das ruas e avenidas;

6.03 —Arborizacéo das ruas e avenidas da cidade;

6.04 — Construgdo de casas populares para pessoas de baixa renda.

VIl - TRANSPORTE.

7.01 — Manuteng@o e encargo com o gabinete do Secretario de Viagéao e
Obras Publicas;

7.02 — Manutengéo e encargos com o setor de servigos urbanos;

7.03 —Manutengéo e encargos com o setor de obras e estradas;

7.04 —Aquisigdo de maquinas. Moveis e utensilios para a secretaria de
Viagéo e Obras Publicas;

7.05 — Aquisigdo de maquinas e equipamentos rodoviarios;

7.06 — Construcéo e reforma de pontes e pontilhGes;

7.07 — Conservagéo e manutengao do Cemitério Municipal,

7.08 — Construcéo e aberturas de estradas Municipais;

7.09 — Aquisigéo de veiculos;

7.10 — Construgéo de meio-fio, guias e sarjetas;

7.11 — Construgao de galerias de Aguas Pluviais;

7.12 — Asfaltamento e ruas e avenidas;

7.13 — Sinalizagdo das ruas e avenidas,

7.14 — manutengéo das estradas municipais.

Vil - AGRICULTURA.

8.01 — Manutengéo e encargos com a secretaria de agricultura;

8.02 — Aquisicéo de equipamentos e maquinas agricolas para a utilizagéo no
Campo Experimental e Viveiro Municipal;

8.03 — Aquisicdo de veiculo para o gabinete e assisténcia Técnica ao
agricultor,

8.04 — Construcéo e instalagdo do Mercado Publico Municipal (Feira Livre);

8.05 —Incentivo, distribuicdo de mudas de Hortifrutigranjeiros e de
exploragao vegetal,

8.06 — Manutengédo e encargos com palestr?_s,/gi_adympo,\sogre novas
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experimentos, novas tecnologias de plantio, controle de pragas, conservagado de solos,
treinamentos sobre manutengéo e conservagéo de méaquinas agricolas.

8.07 — Manutengéo e encargos com incentivo a diversificagdo de culturas e
atividades agricolas para atender a ociosa méo-de-obra dos nosso agricultores na entre-
safra.

8.08 — manutencéo e encargos com a estagdo metereoldgica:

8.09 — Manutencéo e encargos com fundo municipal do trabalho.

IX - DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E ACAQ SOCIAL.

9.04 — Aquisigao de equipamentos, moveis e utensilios para o lar do idoso:

9.05 — Manutencéo e encargos com o lar do idoso;

9.06 — Construgéo e instalagéo da casa do arteséo;

9.07 — Manutengao e encargos com a casa do arteso;

9.08 — Manutengéo e encargos da assisténcia médico-hospitalar;

9.09 — Manutengéo e encargos com a assisténcia ao menor e ao combate a
fome;

9.10 — Manutengédo e encargos com o Fundo Municipal de Assisténcia
Social;

PUBLICO.

Manter todos os servigos considerados de utilidade e interesse publico, a fim
de manter os Orgdos, as unidades e departamentos visando atender o Municipio, a
Comunidade e o interesse da populagédo de Queréncia — MT.

CAPITULO V
DAS DISPOSIGOES GERAIS.

Art. 18° — Cabera a Secretaria Municipal de Administragéo e Planejamento e
a Secretaria de Finangas a elaboragéo do Orgamento do que trata a presente Lei.

Art. 19° — Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a corregcdo do
Orgamento com base no indice oficial da inflagao.

Art. 20° - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a
transposicdo ou remanejametno ou as transferéncias de recursos de uma categoria de
programagéo para outra ou de um 6rgéo para outro, com a prévia autorizagao da Camara de
Vereadores.

Art. 21° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

Gabinete do Prefeitg Municipal de Queréncia, em 03 de Abril de 1998.

HELIO VITORINO SILVA
Prefeito Municipal



